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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA 

JoAo CARLOS SALINI, CPF - [ brasileiro, casado sob regime de 

Comunh&o Parcial de Bens, nascido no dia 05 de janeiro de 1966, empresario, 

portador da Cédula de Identidade n° [, ecxpedida pela SSP/RS, residente 

e domiciliado na Rua Liberato Salzano Vieira da Cunha, nº 779, Bairro Planalto, 

na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000, representado pela sua procuradora 

vANIA MARIA SLEIFER, CPF - [ brzasileira, casada sob regime de 

Comunh&o Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de 1969 na Cidade de 

Encantado/RS, empresaria, portadora da Cédula de Identidade n° [ 

expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Liberato Salzano Vieira da 

Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000 ; e 

vANIA MARIA SLEIFER, CPF - [ brasileiray casada sob regime de 

Comunh&o Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de 1969 na Cidade de 

Encantado/RS, empresaria, portadora da Cédula de Identidade n° [ 

expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Liberato Salzano Vieira da 

Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000, tnicos 

sécios da empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, com sede na Rua 

Liberato Salzano Vieira da Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de 

Encantado/RS, CEP: 95960-000, inscrita no CNPJ sob n°18.336.780/0001-00, 

constituida conforme contrato social arquivado na M.M. Junta Comercial do Estado 

do Rio Grande do Sul sob n° 43207411307 em 19.06.2013, resolvem de comum acordo, 

promover a alteragdo, sob as seguintes clausulas e condigdes: 

I 

A sociedade transfere sua sede e domicilio para a Rua Julio de Castilhos, n°1233, 

Sala 403, Bairro Centro, na Cidade de Encantado-RS, CEP: 95960-000. 

I 

O Socio JOÃO CARLOS SALINI retira-se da sociedade vendendo e transferindo 45.000 

(Quarenta e cinco mil quotas) de capital social que possui na empresa no valor de R$ 
45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) para o sécio FERNANDO RADAELLI CPF - 

I, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 05 de Outubro de 1980, 

B, -xpedida pela SSP/RS, 

residente e domiciliada na Rua Riachuelo, nº291, Apto 304, Bairro Centro, na Cidade 

empresario, portadora da Cédula de Identidade n 

de Porto Alegre/RS, CEP: 90010-273 o qual recebe da alienante no prazo de 90 dias, 

em moeda corrente nacional e é admitido na empresa. A sécia VANIA MARIA SLEIFER 

retira-se da sociedade vendendo e transferindo 5.000 (Cinco mil quotas) de 

capital social que possui na empresa no valor de R$ 5.000,00(Cinco mil reais) 

para o sécio FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA , CPF - 6 brasileiro, 

solteiro, maior, empresario, nascido no dia 25 de Agosto de 1970, portador da 
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Cédula de Identidade n°J MMM, cxpedida pela SJS/RS, residente e domiciliado 

na Rua Liborio Muller, n° 390, Bairro Santos Dumont, na Cidade de S&o Leopoldo/RS, 

CEP: 93115-110 o qual recebe da alienante plena e geral quitagdo pelos valores ora 

pagos nesta data, em moeda corrente nacional e é admitido na empresa. 

III 

0 capital social da empresa permanece inalterado, ficando assim distribuido entre os 

sécios: 

.10,00% 

100,00% 

v 

A administragdo da sociedade cabera o sécio FERNANDO RADAELLI, com poderes e 

atribuigées de representagdo ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 

interesse da sociedade, ficando vedado o uso da razdo social em negécios estranhos 

aos fins sociais. 

v 

Ro término de cada exercicio social, em 31 de Dezembro, o administrador prestara 

contas justificadas de sua administragdo, procedendo a elaboragdo do Inventario, do 

Balango Patrimonial e do Balango de Resultado Econémico, facultado o levantamento de 

balangos mensais. 

Paragrafo Primeiro: Os lucros e os prejuizos serão rateados entre os sécios na 

proporgio de suas respectivas participagées no Capital Social. 

Paragrafo segundo: Os sécios poderdo promover a distribuicdo de lucros, em qualquer 

época, com base no ultimo balancete mensal, desde que existentes fundos disponiveis 

na sociedade. 

vI 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estio impedidos de 

exercer a administragdo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagio 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos publicos, ou por crime falimentar, de prevaricagio, 

peita ou suborno, concussio, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorréncia, contra as relagdes de 

consumo, fé publica e propriedade. 
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VII 

Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado-RS para o exercicio e o cumprimento dos 

direitos e obrigagdes resultantes deste contrato. 

VIII 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente Alteragdo em Ol (uma) 

vias, obrigando-se a bem e fielmente cumpri-lo. 

Encantado/RS, 01 de Junho de 2019. 

VANIA MARIA SLEIFER JOAO CARLOS SALINI 

PROCURADORA: VANIA MARIA SLEIFER 

FERNANDO RADAELLI FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Ã TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE 

EVENTOS LTDA, de nire 4320741130-7 e protocolado sob o número 19/251.466-1 em 11/07/2019, 

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5086186, em 16/07/2019. O ato foi deferido 

digitalmente pelo examinador Gustavo Giacomolli Pitol. 

Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. 

Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos 

(http://portalservicos jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de seguranca. 

Capa de Processo 

D
 

Assinante(s) 

CPF Nome 

m— FERNANDO RADAELLI 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

I FERNANDO RADAELLI 

m— VANIA MARIA SLEIFER 

| FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA 

Porto Alegre. Terga-feira, 16 de Julho de 2019 
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DIARIO OFICIAL 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIARIOOFICIAL.FECAMRN.COM.BR 

FEDERAÇÃO DAS TPAIS DO RIO GRANDE DO NOR' 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12345.000191/2026-35 

A CAMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscritano CNPJ sob o nº 12.981.767/0001-28, com sede na Rua Juvenal Lamartine, 200 A, Centro, 
Carnaúba dos Dantas/RN, CEP: 59.374-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Marfran de Medeiros Santos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 74, 
inciso 111, alinea “f”, c/c art. 72, inciso VIII, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e na Resolução nº 11/2025 desta Casa, DECIDE: 

1. DA RATIFICAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO: 
Ratificar o ato de inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa PLENÁRIA 
ASS. GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.336.780/0001-00, visando o fomecimento de 09 
(nove) inscrições para a participação de vereadores e servidores na 25º Marcha dos Gestores e 
Legislativos Municipais, a ser realizada no período de 27 a 30 de abril de 2026, no Centro de 
Convenções Ulysses Guimarães, em Brasília/DF. 
A presente inexigibilidade encontra amparo legal no art. 74, inciso I, alinea “f', da Lei nº 
14.133/2021 

2. DOS REQUISITOS CARACTERIZADOS: 
Considerando os elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de 
Referéncia, restaram configurados os pressupostos legais autorizadores da contratação direta: 

1. Inviabilidade de Competição: O objeto consiste na aquisição de inscrições para evento 
específico, com programação, metodologia e corpo de palestrantes singulares, organizado 
exclusivamente pela contratada, não havendo outros fornecedores aptos a ofertar o mesmo 
servigo no mesmo período e condições. 

Serviço Técnico Especializado: Trata-se de serviço de capacitação e aperfeiçoamento de 
agentes públicos (vereadores e servidores), de natureza predominantemente intelectual, 
voltado à qualificação nas áreas de processo legislativo, controle externo, LRF e Nova Lei 
de Licitações. 

Notória Especialização: A empresa contratada detém notória especialização na realização 
de eventos de capacitação na área de gestão pública, sendo responsável pela 25º edição do 
evento, que se consolidou como referência nacional no segmento. 

»
 Exclusividade do Fornecedor: A empresa organizadora é a única detentora dos direitos de 

comercialização e realização do evento, caracterizando a exclusividade fática e jurídica 
necessária para a inexigibilidade. 

3. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0 valor total da contratação é de R$ 7.443,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais), 
conforme planilha de custos apresentada e compatível com os preços praticados pela organizadora 
do evento. 
Participarão os vereadores e servidores abaixo: 
MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS - Presidente 
MARIA DAS VITORIAS BEZERRA DANTAS - Vice-Presidente 
JOSE LUCIO SILVA - Vereador 
LUCIANO FRANCIMARIO DANTAS - Vereador 
JARDEL DANTAS DA SILVA - Vereador 
BARBARA DE MEDEIROS DANTAS - Vereadora 
RENIA DA COSTA DANTAS - Servidora 
CLAUDIA PATRICIA DE AZEVEDO BATALHA - Servidora 
FRANCSLEY ITALO DA SILVA DANTAS PEREIRA - Servidor 
As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS PROPRIOS DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS 01 - Poder Legislativo 031 
- Ação Legislativa 0001 - Melhoria Organizacional do Poder Legislativo 01.031.0001.2001 - 
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 1.500.0000 - Recursos Não Vinculados a Impostos 

4. DA PUBLICAÇÃO: 
Determino a publicação do extrato deste ato no Diário Oficial do Município (ou órgão de imprensa 
oficial equivalente) e no sitio eletrônico oficial desta Câmara Municipal, nos termos do parágrafo 
único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, para fins de publicidade e eficácia. 

5. DAS PROVIDÊNCIAS: 
À Diretoria Financeira para emissão da nota de empenho e reserva orçamentária, e ao Setor de 
Compras e Contratos para juntada dos documentos de regularidade fiscal da contratada, 
comprovante de exclusividade e demais formalidades de estilo. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 27 de fevereiro de 2026 

Marfran de Medeiros Santos 
Presidente 

Publicado por: Willis Márcio Souza Silva 
Código Identificador: 44004338 

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 02/03/2026. EDIÇÃO 2353. A verificação de 
autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://diariooficial.fecamrn.com.br



FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12345.000191/2026-35

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.981.767/0001-28, com sede na Rua Juvenal Lamartine,
200 A, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, CEP: 59.374-000, neste ato representado por seu
Presidente,  Sr.  Marfran de Medeiros Santos,  no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, c/c art. 72, inciso VIII, ambos da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e na Resolução nº 11/2025 desta Casa, DECIDE:
1. DA RATIFICAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO:
Ratificar  o  ato  de  inexigibilidade  de  licitação  para  a  contratação  direta  da  empresa
PLENÁRIA ASS. GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.336.780/0001-00, visando o
fornecimento de 09 (nove) inscrições para a participação de vereadores e servidores na 25ª
Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais, a ser realizada no período de 27 a 30 de
abril de 2026, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, em Brasília/DF. A presente
inexigibilidade encontra amparo legal no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021
2. DOS REQUISITOS CARACTERIZADOS:
Considerando os elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de
Referência,  restaram configurados os pressupostos legais  autorizadores da contratação
direta:
1. Inviabilidade de Competição: O objeto consiste na aquisição de inscrições para evento
específico, com programação, metodologia e corpo de palestrantes singulares, organizado
exclusivamente pela contratada, não havendo outros fornecedores aptos a ofertar o mesmo
serviço no mesmo período e condições.
2. Serviço Técnico Especializado: Trata-se de serviço de capacitação e aperfeiçoamento de
agentes públicos (vereadores e servidores), de natureza predominantemente intelectual,
voltado à qualificação nas áreas de processo legislativo, controle externo, LRF e Nova Lei
de Licitações.
3. Notória Especialização: A empresa contratada detém notória especialização na realização
de eventos de capacitação na área de gestão pública, sendo responsável pela 25ª edição do
evento, que se consolidou como referência nacional no segmento.
4. Exclusividade do Fornecedor: A empresa organizadora é a única detentora dos direitos
de comercialização e realização do evento, caracterizando a exclusividade fática e jurídica
necessária para a inexigibilidade.
3. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
O valor total da contratação é de R$ 7.443,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta e três
reais), conforme planilha de custos apresentada e compatível com os preços praticados pela
organizadora do evento. Participarão os vereadores e servidores abaixo:
MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS – Presidente
MARIA DAS VITORIAS BEZERRA DANTAS – Vice-Presidente
JOSE LUCIO SILVA – Vereador
LUCIANO FRANCIMARIO DANTAS – Vereador
JARDEL DANTAS DA SILVA – Vereador
BARBARA DE MEDEIROS DANTAS – Vereadora
RENIA DA COSTA DANTAS – Servidora
CLAUDIA PATRICIA DE AZEVEDO BATALHA – Servidora
FRANCSLEY ITALO DA SILVA DANTAS PEREIRA – Servidor
As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
RECURSOS  PRÓPRIOS  DO  MUNICÍPIO  DE  CARNAÚBA  DOS  DANTAS  01  –  Poder
Legislativo 031– Ação Legislativa 0001 – Melhoria Organizacional do Poder Legislativo
01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
4. DA PUBLICAÇÃO:
Determino a publicação do extrato deste ato no Diário Oficial do Município (ou órgão de
imprensa oficial  equivalente)  e no sítio  eletrônico oficial  desta Câmara Municipal,  nos
termos do parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, para fins de publicidade e
eficácia.
5. DAS PROVIDÊNCIAS:
 Diretoria Financeira para emissão da nota de empenho e reserva orçamentária, e ao Setor
de Compras e Contratos para juntada dos documentos de regularidade fiscal da contratada,
comprovante de exclusividade e demais formalidades de estilo.
 

Carnaúba dos Dantas/RN, 27 de fevereiro de 2026
 

Marfran de Medeiros Santos
Presidente
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